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ATA DA 731ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRF/SC, REALIZADA NO DIA 28 DE

JULHO DE 2023. Às nove horas e trinta minutos do dia vinte e oito de julho de dois mil e

vinte e três, realizou-se, de forma híbrida (presencial e videoconferência), a septingentési-

ma trigésima primeira reunião ordinária do plenário. PRESENTES: PRESIDENTE: Marco

Aurélio Thiesen Koerich. SECRETÁRIO GERAL: Cláudio Laurentino Guimarães. CONSE-

LHEIRA EFETIVA: Bruna Giassi Wessler.  ATRAVÉS DE VIDEOCONFERÊNCIA: VICE

PRESIDENTE: Vânia  Floriani  Noldin.  CONSELHEIROS  EFETIVOS:  Juliane  Seleme

Brehmer, Sara Rosângela Martins Rauen, Mirela da Rosa Homem Pizarro, Saionara Regi-

na Sleifer Cecchet, Saraí Hess, e Ana Flávia Broering Eller.  AUSÊNCIA JUSTIFICADA:

Rodrigo Michels,  e Carlos Nyander Theiss. Iniciou a reunião com o Presidente dando

boas-vindas a todos e solicitando ao Diretor Tesoureiro a conferência do quórum regimen-

tal para a realização da mesma. Quórum conferido, o Presidente decretou aberta a ses-

são plenária.  Primeiro item de pauta:  Entrega de Carteiras Profissionais - o Presidente

passou a palavra ao funcionário Gabriel de Almeida Bourg  que leu um discurso aos no-

vos farmacêuticos. Na sequência foi feita a entrega de carteiras aos novos profissionais e

também feito o juramento. Diretores(a) e todos(as) Conselheiros(as) deram suas palavras

de incentivo e da importância e os desafios da profissão farmacêutica. O Presidente defi-

niu uma pausa na reunião plenária e convidou os Farmacêuticos presentes e que tiverem

interesse de acompanharem a continuidade da Plenária após o intervalo. Segundo item

de pauta: Votação de justificativa de ausência dos Conselheiros na plenária de junho/23 -

Conselheiros: Rodrigo Michels, e Ana Flávia Broering Eller.  Justificativas acatadas por

unanimidade. Terceiro item de pauta: Apreciação e votação das atas das reuniões Plená-

rias de maio/23 e junho/23 – Atas aprovadas por unanimidade. Quarto item de pauta:

Apreciação do parecer da Comissão de Tomada de Contas do CRFSC sobre a análise  –

A Conselheira Sara Rosângela Martins Rauen, solicitou a palavra para fazer a leitura do

seu parecer enquanto membro da Comissão de Tomada de Contas, onde aprovou as con-

tas exceto as despesas ocorridas das viagens pois não contem o relatório completo con-

forme solicitado por ela na plenária de fevereiro de 2023, solicitando também que o pare -

cer fosse anexado a presente Ata. Com a palavra o Presidente Marco Aurélio Thiesen Ko-

erich, reforçou que os relatórios estão plenamente dentro das regras e boas práticas de

gestão, ou seja, todos dentro da legalidade. A Conselheira Sara deixa claro o seu total

respeito pelo Presidente e pela atual Diretoria, que o seu parecer não foi de forma alguma
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para deixar suspeitas sobre a conduta dessa gestão. A Vice-Presidente Vânia, contribuiu

que concorda em apenas algumas diárias melhorar a justificativa no pagamento das diá-

rias, sendo que em algumas diárias já está justificado com a própria convocação, como

por exemplo, convocação da Comissão de Ética para oitivas dos profissionais para apura-

ção ética. O Conselheiro Cláudio, questiona quais são as diárias que não se tem clareza

nas justificativas de seus pagamentos. A Conselheira Juliane, Presidente da Comissão de

Tomadas de Contas, sugeriu que a Conselheira Sara substitua a palavra “ressalva” por

“sugere” que os relatórios de viagens sejam mais detalhados no que se refere ao recebi -

mento da diária. O Procurador do CRF/SC, Sérgio, esclareceu que o relatório de viagem

segue os requisitos exigidos pelo CFF. A Conselheira Sara acatou a sugestão das Conse-

lheiras Juliane e Vânia refazendo o seu parecer e aprovando as contas. A Conselheira

Bruna realizou a leitura do parecer da Comissão de Contas, sendo que foi aprovado pela

referida Comissão. Aprovado por unanimidade. Quinto item de paula: Apreciação e vo-

tação de processos diversos - Relatos aprovados por unanimidade conforme Delibe-

ração nº 1708/2023. Sexto item de pauta: Apreciação e votação de processos de infração

-  Relatos dos processos de infração aprovados conforme Deliberação nº 1703/2023.

Sétimo  item de pauta: Informes: Vice-Presidente,  Vânia Floriani Noldin; e Conselheiras,

Ana Flávia Broering Eller, Saionara Regina Sleifer Cecchet, e Saraí Hess, sem informes;

 Conselheira, Juliane Seleme Brehmer, parabenizou o Conselheiro Cláudio pela aposenta-

doria e pelo brilhante trabalho enquanto professor em todos esses anos; Conselheira Mi -

rela da Rosa Homem Pizarro, informou aos colegas farmacêuticos da estética sobre mais

um ganho de causa do CFF com relação a Res. n.º 616; Conselheira Sara Rosângela

Rauen, informou que no dia 19/07 ocorreu uma live da Vigilância Sanitária com relação

a realização dos testes rápidos em farmácia, orientou para quem não assistiu que assista

no YouTube, pois são informações técnicas sobre a nova resolução; Conselheira Bruna

Giassi Wessler, informou que no próximo dia 05 ocorrerá o Ciclo Catarinense de Atualiza-

ção de Análises Clínicas, realizado pelo GT de Análises Clínicas do CRF/SC; Conselheiro

Cláudio Laurentino Guimarães, parabenizou o grupo de colegas farmacêuticos que se

reuniram em Blumenau e formaram o Grupo de Estudos em Farmácia Hospitalar e Far-

mácia Clínica. Agradeceu ao Centro Acadêmico da Univali que o convidou para uma pa-

lestra que será ministrada na Semana Acadêmica; O Presidente Marco Aurélio informou

sobre a 786, onde se tem o ofício circular da Vigilância Sanitária que proíbe, a não ser por

liminar, que as farmácias realizem os testes rápidos. A ANVISA não habilita a RT e sim os
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Conselhos de Classe que possuem os profissionais habilitados para realização de exa-

mes laboratoriais.  Agradeceu a presença de todos que estão acompanhando presencial -

mente e on-line, encerrando a primeira parte da plenária com o encerramento da trans-

missão. A partir das 11:45 horas houve a segunda parte desta plenária que foi Apreciação

e votação de processos éticos, que conforme estabelece o Código de Ética da Profissão

Farmacêutica, ocorreu de forma sigilosa, com a presença apenas dos Conselheiros, funci -

onários do CRF/SC e profissionais indiciados e/ou procuradores interessados. Nada mais

havendo a ser tratado, o Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião

plenária, e, para constar, eu, Farmacêutico Cláudio Laurentino Guimarães lavrei a presen-

te ata que segue assinada por mim, pelo Sr. Presidente, Farmacêutico Marco Aurélio Thi-

esen Koerich e pelos Conselheiros presentes na sessão de sua aprovação. Florianópolis,

aos vinte e oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e três.

        Marco Aurélio Thiesen Koerich                             Cláudio Laurentino Guimarães

                   Presidente                                                              Secretário Geral      

Conselheiros presentes à sessão de aprovação da presente ata:

Nome Assinatura
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